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DECRETO N° 097/2021 – REPUBLICADO PARA CORREÇÃO 

DATA: 31/03/2021 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMBIRA, ESTADO 

DO PARANÁ, SR. EMERSON TOLEDO PIRES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS E DE ACORDO COM O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N° 2021/2021 DE 

24/03/2021, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - O Conselho Municipal de Acompanhamento, 

Controle Social, Comprovação e Fiscalização de Recursos do Fundo de Manutenção 

e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação – FUNDEB, 2021/2022, será composto pelos membros abaixo 

relacionados cuja vigência será até 31/12/2022. 

 

1. Representantes do Poder Executivo / Autarquia M. de Educação: 

Titular: Josuel dos Santos de Castro 
Suplente: Priscila Fernanda Ribeiro 
Titular: Jaqueline Galmacci 
Suplente: Aline Pamela Ortega 
 

 

2. Representantes dos professores da Educação Básica: 

Titular: Daniela Lemos Ferreira 
Suplente: Graziela Evaristo de Souza Tomazi 
 

 

3. Representantes dos Diretores: 

Titular: Maricia Elisangela Salve Colauto 
Suplente: Valdineia Aparecida da Costa Rosini 
 

 

4. Representantes dos Serviços Técnico-Administrativos das 

Escolas Públicas Municipais: 

Titular: Daiane Tavares dos Santos  

Suplente: Jéssica Aparecida da Silva 
 

5. Representantes dos Pais de Alunos da Educação Básica Pública: 

Titular: Soliane Rocha de Souza 
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Suplente: Josilaine Aparecida Ribeiro 
Titular: Mayara Cardeal Calcagni 
Suplente: Emily Cristina Barriquelo Rolin 
 

 

6. Representantes dos Estudantes da Educação Pública Básica: 

Titular: Vilma Pereira  
Suplente: Dirceu Rodrigues dos Santos 
Titular: Maria Aparecida Cavalcante de Oliveira  
Suplente: Maria da Conceição Custódio 
 

 

7. Representantes do Conselho Tutelar: 

Titular: Josimara Jesus da Silva de Oliveira  
Suplente: Maria do Carmo Almeida 
 

 

Art. 2º - A Presidência do Conselho será exercida pela 

Professora Maricia Elisangela Salve Colauto, representante dos Diretores das 

Escolas Públicas Municipais e a Vice-Presidência pela Professora Daniela Lemos 

Ferreira, representante dos Professores da Educação Básica. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, 

entrando em vigor a partir do dia 01/04/2021. 

 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Cambira, aos trinta 

e um dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e um. 

                                                           

 

EMERSON TOLEDO PIRES 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 


